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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0370/2023 - GP

Portaria nº 0370/2023 - GP Lagoa Nova/RN, 01 de junho de
2023.
 

“Retifica a Portaria de nº 133/2016 – GP, em
que Exonera a Senhora Eliana Kely da Silva
Galvão, do cargo de Chefe de Setor, lotada na
Secretária Municipal de Meio Ambiente, do
Município de Lagoa Nova/RN”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei
Complementar nº 002/2007.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -Retificar a Portaria de nº 133/2016 – GP, de 30 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial dos Municípios
do Estado do Rio Grande do Norte no dia 30/12/2016 na
Edição 1422 em que Exonera a Senhora Eliana Kely da Silva
Galvão, do cargo de Chefe de Setor, lotada na Secretária
Municipal de Meio Ambiente, do Município de Lagoa
Nova/RN.
 
Onde lê-se:
 
“Art. 1º - Exonerar a Senhora Cybelle Karlla Pereira da
Nóbrega, do cargo de Subcoordenadora de Administração
Financeira, lotada na Secretária Municipal de Assistência
Social, do Município de Lagoa Nova/RN”.
 
Leia-se:
 
“Art. 1º - Exonerar a Senhora Eliana Kely da Silva Galvão, do
cargo de Chefe de Setor, lotada na Secretária Municipal de
Meio Ambiente, do Município de Lagoa Nova/RN”.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura
e publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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